
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA
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PORTÁRIA N9 31 - DE 21 DE AAÁIO DE 2019.

DEsroNÁ col^rssÂo DE cooRDENÁÇÃo E

rtsceuzeçÃo Do coNcuRso púBLrco Á sER
REÁLrzÁDo No poDER LE@rsLÁTrvo DE JórÁ.

O Presidente do Câmoro Àlunicipol de Vereodores
de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos otribuições legais e de
conformidode com o Lei Orgônico ÂÂunicipol e demois legisloções pertinentes,
resolve:

Art. 1o - Designor os Servidores fvonio Regino

Codor, Morileio Boff 5ilvo, André Müller Libqrdoni, poro compor o Comissão de
Coordenoção e Fiscolizoçõo do Concurso Público no Poder Legislotivo de Jóio.

Árt. 2o - Seró responsobilidade desto Comissõo,

coordenor e fiscalizor o trobolho desenvolvido pelo Comissõo Executoro e
ouxilior em todo o processo do concurso.

Árt. 30 - Esto Portoria entro em vigor na dofo do suo

publicoçõo.

Cláudio de Àvílo
Presídente

Registre-se e publigue-se.
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